
INDICAÇÃO Nº 
539
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Logística e Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos, para as obras de pavimentação do trecho da SP 165, que faz a ligação de IPORANGA A APIAÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

A SP 165 no seu trecho entre Iporanga e Apiaí, num total de aproximadamente 41 (Quarenta e um) km está em péssimo estado de conservação, necessitando urgente de pavimentação.

O município de Apiaí é uma importante opção de acesso, não só comercial, mas principalmente por que várias esferas governamentais com as quais o município de Iporanga possui vínculo, se encontram nessa região, tais como a Vara do Trabalho de Capão Bonito, a Diretoria de Ensino de Apiaí e a DRAD’s de Itapeva.

Pela relevante importância dessa obra, contamos com a compreensão e o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que através de seus programas de governo não tem medido esforços para melhorar a malha viária de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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